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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CONGREGAÇÃO DO
INSTITUTO DO MAR (IMar) - CAMPUS BAIXADA SANTISTA DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO REALIZADA EM 14 DE
FEVEREIRO DE 2022

Aos quatorze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, às 9h15, foi realizada
REUNIÃO NÃO PRESENCIAL, POR VIDEOCONFERÊNCIA, utilizando-se o GOOGLE
MEET,  link  de  acesso:https://meet.google.com/ypi-asbv-qbt.  Reuniram-se  os
senhores membros da Congregação do Instituto do Mar (IMar) -  Campus  Baixada
Santista da UNIFESP, sob a presidência do Prof. Dr. Igor Dias Medeiros. Estiveram
presentes  os  membros:  Adriana  Barioni,  Andrezza  Justino  Gozzo  Andreotti,  Caio
Fernando Fontana, Carlos Eduardo da Silva Fontoura, Cledson Akio Sakurai, Daniela
Milstein, Eloi Rotava, Emiliano Castro de Oliveira, Gislene Torrente Vilara, Gustavo
Bueno Gregoracci, Liliane Janikian Paes de Almeida, Luiz Felipe Mendes de Gusmão,
Magno José Alves, Márcio Yee, Melissa Vivacqua Rodrigues, William Remo Pedroso
Conti,  Yvan  Jesus  Olortiga  Asencios.  Justificou  ausência:  Andrea  Komesu  que  foi
substituída por Eloi Rotava. Justificaram ausência e não foram substituídos: Camilo
Dias Seabra Pereira, Ítalo Braga de Castro. Não justificaram ausência: Elen Aquino
Perpétuo, Emanuele Dantas Oliva Grudzin, Fernando Ramos Martins, Lúcio Leonel
Barbosa, Paula Christine Jimenez, Vinícius Rafael Rodrigues Ribeiro, Vinícius Ribau
Mendes. Participaram da reunião como convidados: Anthony A. R. Diniz, Marcelo da
Silva Paes Siqueira. Tendo os senhores conselheiros registrado a frequência no chat e
sendo constatado quórum com 18 presentes, o Prof. Dr. Igor Dias Medeiros iniciou a
reunião cumprimentando os presentes e agradecendo o empenho de todos para o
fechamento do texto do Regramento Subsidiário do IMar para a CEF. Solicitou aos
membros do colegiado o registro de presenças no chat, para facilitar o controle de
frequência  e  votações.  Dando início  à  ORDEM DO DIA,  citou a  PAUTA ÚNICA:
Discussão e votação das sugestões apresentadas na consulta pública sobre o
Regramento Subsidiário da CEF para o IMar: alíneas "c", "d" e "e" do Art. 10 e
seguintes. Prof. Igor fez uma retrospectiva dos pontos já discutidos e destacou que,
na última reunião para este fim foram aprovadas por unanimidade as alíneas "a" e "b"
do  Art.  10.  A  discussão  seguiu  para  as  alíneas  seguintes,  que  versam sobre  os
indicadores que serão avaliados quando da solicitação de espaço físico provisório (que
requeira construção e/ou adequação e infraestrutura), além da área mínima dos 13 m².
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Ressaltou que, no final da última reunião, foram manifestadas algumas sugestões para
inclusão  de  ações  afirmativas,  que  seguem,  e  foram  extraídas  do  chat:  "d  -
Apresente(m)  produção  acadêmica  (científica,  tecnológica,  extensionista)  e/ou
participação  em cargos  de  gestão  (Reitoria,  Pró-reitorias,  direção  de  campus  ou
instituto,  chefia  de  departamento,  coordenação  de  cursos  de  graduação  e  pós-
graduação, coordenação de câmaras) recente (i.e., 5 anos) do solicitante ou do grupo
dividida pelo número de solicitantes; --- (X) Poderá o solicitante indicar a exclusão de
até dois anos que serão substituídos por outros dois anos indicados pelo solicitante,
desde que considere o exercício efetivo na instituição" ou "Poderá o solicitante indicar
a substituição de até dois  anos nas atividades recentes.  Nesse caso o solicitante
deverá  indicar  outros  dois  anos  a  serem  considerados,  desde  que  devidamente
justificados." Abertas as discussões, iniciadas pela alínea "c" do Art. 10, constante do
link:https://docs.google.com/spreadsheets/d/1FZWrXqQvdrtzC3gF9wH1FFP_frqV2Dm
RQf8sDvpRgyo/edit?usp=sharing, o colegiado entendeu aconselhável deixar a alínea
"c", que se refere à captação de recursos, sinalizada no texto, em destaque, para
análise posterior quando da avaliação do anexo 2 que é específico sobre a captação de
recursos. Na sequência, ouvidos e registrados os diversos questionamentos sobre os
termos da alínea "d" constante do link supracitado, esta foi colocada em votação,
por contraste, com o texto original: "Art. 10 - alínea d - Apresente(m) produção
acadêmica  (científica,  tecnológica,  extensionista)  recente  (i.e.,  últimos  5  anos)  do
solicitante ou do grupo dividida pelo número de solicitantes;". Aprovada com uma
abstenção.  Considerando  as  diversas  discussões  levantadas  até  o  momento,  o
presidente dos trabalhos propôs a inclusão de mais uma alínea sobre a importância da
formação de recursos humanos. Assim, foi colocada em votação, por contraste, a
inclusão da "alínea (X) do Art. 10 - Apresente(m) histórico recente (i.e. últimos 5
anos) de contribuição na formação de recursos humanos nos diferentes níveis (i.e.,
graduação,  mestrado e  doutorado);".  Aprovada por unanimidade.  A questão do
tempo  de  atividades  citado  acima,  a  ser  comprovado,  foi  um  aspecto  bastante
debatido, levando-se em consideração as diversas falas sobre ações afirmativas que
vêm sendo levantadas desde a reunião anterior. Como referido pelo presidente dos
trabalhos  no início  da reunião,  o  assunto  foi  objeto  de diversas  propostas,  e  foi
colocada em votação, por contraste, a inclusão da "alínea (X1) do Art. 10  -
Poderá o solicitante indicar a substituição de até cinco anos nas atividades recentes (5
anos), com devida justificativa. Nesse caso, um mesmo período anterior ao recente
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será considerado, desde que considere o exercício efetivo na instituição.". Aprovada
com uma abstenção. Esgotadas as considerações sobre estes temas, foi analisada e
encaminhada a votação, por contraste, a alínea e do Art. 10, na forma em que
apresentada no texto original: "Art. 10 - alínea e - Apresente(m) planejamento
sustentável para uso do espaço (e.g., gestão de resíduos, gestão de efluentes, reuso de
água,  utilização  de  fontes  de  energias  alternativas,  dentre  outros),  incluindo
descomissionamento em propostas com tempo definido (e.g. reciclagem de containers,
demolição, remoção de entulhos).". Aprovada com uma abstenção. Passando ao Art.
11, o Prof. Igor ressaltou que as alíneas apresentadas na redação original deste artigo
compreendem os mesmo textos do Art. 10, os quais já foram amplamente discutidos.
Assim sendo, encaminhou para votação o Art. 11, por contraste, com as mesmas
alíneas aprovadas para o Art. 10. Aprovado com uma abstenção. Seguindo na
mesma linha de raciocínio e análise, e ouvidas as demais ponderações, o presidente
dos  trabalhos  colocou  em votação  o  Art.  12  e  suas  alíneas  que  mantém grande
similaridade com as até então avaliadas. Em votação, por contraste, o Art. 12 -
deixar captação de recursos (alínea b) "em amarelo" (pendente); incluir alínea sobre a
possibilidade de exclusão parcial de período para a análise (mesmo texto aprovado
para o Art. 10). Aprovado com uma abstenção. Encerrados os artigos, passamos à
análise  do  Anexo  I  -  Modelo  para  relatório  periódico:  com a  leitura  dos  tópicos
apresentados para o relatórios, amplas e variadas discussões surgiram, gerando novas
reflexões importantes, dentre elas a necessidade de espaço para a Extensão do IMar;
falta de clareza nas áreas para cursos e outros. Diante de tantas novas variáveis, o
presidente  dos  trabalhos  propôs  o  encerramento  da  reunião  e  solicitou  aos
conselheiros  que  analisem  os  dados  que  serão  discutidos  na  próxima  reunião
extraordinária. Nada mais havendo a tratar, para constar, eu, Sueli de Amorim Chaves
de Freitas, Secretária, lavrei a presente ata que, após aprovada, será assinada por
mim  e  pelo  Senhor  Presidente.  ATA  APROVADA  NA  SESSÃO  ORDINÁRIA
MENSAL DO DIA 18 DE AGOSTO DE 2022.

 
 Igor Dias Medeiros

Diretor do Instituto do Mar
Presidente da Congregação do Instituto do Mar (IMar) - Campus Baixada Santista

 
 Sueli de Amorim Chaves de Freitas

Secretária da Congregação do Instituto do Mar (IMar) - Campus Baixada Santista 
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